
   

Página 1 de 37 
 

 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA A 
CONCEÇÃO EXECUÇÃO DE:  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ñHABITA¢ëO A CUSTOS CONTROLADOS, NO VALE DE 
LAGAR ï PORTIMëOò 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PROGRAMA DE PROCEDIMENTO  
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 



   

Página 2 de 37 
 

 

INDICE  
Artigo 1.º Identificação geral do procedimento  ................................ ................................ ........  3  

Artigo 2.º Esclarecimentos e retificações sobre as peças do procedimento  ..............................  3  

Artigo 3.º Prorrogação do prazo de apresentação de propostas  ................................ ...............  4  

Artigo 4.º Concorrentes e agrupamentos  ................................ ................................ ..................  4  

Artigo 5.º Operadores económicos abrangidos pelo Acordo sobre Contratos Públicos da 

Organização Mundial do Comércio  ................................ ................................ ............................  4  

Artigo 6.º Visitas, levantamentos, estudos, medições e ensaios aos imóveis  ............................  5  

Artigo 7.º Documentos que constituem a proposta  ................................ ................................ ...  5  

Artigo 8.º Modo de apresentação e submissão das propostas  ................................ ...................  6  

Artigo 9.º Propostas variantes  ................................ ................................ ................................ ..  7  

Artigo 10.º Prazo para apresentação das propostas  ................................ ................................ . 7  

Artigo 11.º Esclarecimentos e suprimento das propostas  ................................ .........................  7  

Artigo 12.º Exclusão de propostas  ................................ ................................ ............................  8  

Artigo 13.º Critério de adjudicação  ................................ ................................ ...........................  8  

Artigo 14.º Relatório preliminar e final da fase de avaliação das propostas  .............................  8  

Artigo 15.º Negociação das propostas  ................................ ................................ ......................  9  

Artigo 16.º Notificação da decisão de adjudicação  ................................ ................................ ..  10  

Artigo 17.º Documentos de habilitação  ................................ ................................ ...................  11  

Artigo 18.º Caução  ................................ ................................ ................................ ..................  12  

Artigo 19.º Minuta do contrato  ................................ ................................ ...............................  12  

Artigo 20.º Outorga do contrato  ................................ ................................ .............................  12  

Artigo 21.º Garantias referentes aos fundos alheios  ................................ ...............................  13  

Artigo 22.º Causas de caducidade da adjudicação  ................................ ................................ ..  13  

Artigo 23.º Impugnações administrativas  ................................ ................................ ..............  14  

Artigo 24.º Legislação aplicável  ................................ ................................ ..............................  14  

Artigo 25.º  Foro competente  ................................ ................................ ................................ ..  14  

Artigo 26.º CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS  ......................  14  

ANEXO I  ................................ ................................ ................................ ................................ ..  15  

ANEXO II  ................................ ................................ ................................ ................................  24  

ANEXO III  ................................ ................................ ................................ ...............................  25  

ANEXO IV ................................ ................................ ................................ ................................  29  

ANEXO V  ................................ ................................ ................................ ................................ . 30  

ANEXO VI ................................ ................................ ................................ ................................  31  

ANEXO VII  ................................ ................................ ................................ ..............................  32  

ANEXO VIII  ................................ ................................ ................................ ............................  33  

ANEXO IX ................................ ................................ ................................ ................................  35  

 

 
 
 
 

 
 

 



   

Página 3 de 37 
 

Artigo 1.º  
Identificação geral do procedimento  

 
1.  O presente procedimento ® designado por ñConcurso p¼blico internacional para a promo«o 

com financiamento, conce«o, projeto, constru«o de pr®dios do Munic²pio de Portim«oò, sitos 
em Vale de Lagar ï Portim«o, no ©mbito da ñHabita«o Custos Controladosò. 
 
2. O presente procedimento de concurso público in ternacional, com publicidade internacional, 
adotado ao abrigo dos artigos 16.º, n.º 1, alínea c), e 130.º e seguintes do Código dos 
Contratos Públicos DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 
de agosto, tem por objeto a formaç ão de um contrato   de promoção com financiamento, 

conceção, projeto, construção de bens imóveis do Município de Portimão, no âmbito do 
ñHabita«o Custos Controladosò, sitos em Vale de Lagar ï Portimão e identificados no Anexo 
I  do Caderno de Encargos.  
 

3. A entidade adjudicante é o Município de Portimão.  
 
4. O órgão que tomou a decisão de contratar foi a Câmara Municipal de Portimão, por 

Deliberação exarada na Proposta n.º 318/21 , datada de 2021/05/05,  e por deliberação da 4ª 
Sessão Extraordinária da Assembleia Municipal, datada de 2021/05/31,  nos termos e para os 
efeitos do disposto na alínea p) do n.º 1 do artigo 25.º do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  
 
5. Este procedimento é tramitado eletronicam ente, através da plataforma eletrónica Saphety, 

não sendo admissível qualquer tipo de intervenção por outro meio que não pela plataforma 
eletrónica . 
 
6. As peças do procedimento encontram -se disponíveis para descarregamento gratuito na 
plataforma eletrónic a.  
 

7. As dúvidas surgidas na utilização da plataforma eletrónica devem ser esclarecidas junto da 

Divisão de Compras do Município, através dos contactos disponibilizados para o efeito na 
respetiva plataforma eletrónica.  
 

Artigo 2.º  
Esclarecimentos e retificações sobre as peças do procedimento  

 
1.   Os pedidos de esclarecimento necessários à boa compreensão e interpretação das peças 

patenteadas devem ser apresentados ao Júri do procedimento, via plataforma eletrónica, até 
ao termo do p rimeiro terço do prazo para a apresentação das propostas.  
 
2.   Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados pelo Júri, através 
da plataforma eletrónica, até ao termo do segundo terço do prazo para a apresentação das 
propostas.  

 

3. O s interessados devem apresentar, no mesmo prazo e pela mesma via referidos no n.º 1 , 
uma lista na qual identifiquem, expressa e inequivocamente, os erros e as omissões das peças 
do procedimento por si detetados.  
 
4.   O órgão competente para a decisão de co ntratar pronuncia -se no prazo fixado no n.º 2  
sobre os erros e as omissões identificados pelos interessados, considerando -se rejeitados os 

que, até ao final daquele prazo, não sejam por ele expressamente aceites. O órgão 
competente para a decisão de contra tar identifica os termos do suprimento dos erros e das 
omissões considerados aceites.  
 
5. Independentemente do disposto nos números anteriores, o órgão competente para a 
decisão de contratar pode, oficiosamente, proceder à retificação de erros ou omissões das 
peças do procedimento, no mesmo prazo referido no n.º 2 . 

 
6. Os esclarecimentos e r etificações serão juntos às peças do procedimento, prevalecendo 

sobre as restantes peças em caso de divergência.  
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Artigo 3.º  
 Prorrogação do prazo de apresentação de propostas  

 
1.   Quando as retificações ou os esclarecimentos previstos no artigo anterior sejam 

comunicados para além do prazo estabelecido para o efeito, o prazo fixado para a 
apresentação das propostas é prorrogado, no mínimo, por período igual ao do atraso 
verificado.  
 
2.  Quando as retificações ou a aceitação de erros ou de omissões das peças do procedimento 
referidas no artigo anterior, independentemente do momento da sua comunicação, implicarem 
alterações de aspetos fundamentais das peças do procedimento, o prazo fix ado para a 

apresentação das propostas deve ser prorrogado, no mínimo, por período equivalente ao 
tempo decorrido desde o início daquele prazo até à comunicação das retificações ou à 
publicitação da decisão de aceitação de erros ou de omissões.  
 

3.  A pedido  fundamentado de qualquer interessado pode ser prorrogado o prazo fixado para 
a apresentação das propostas, por período adequado, o qual aproveita a todos os 
interessados.  

 
4.  As decisões de prorrogação nos termos do disposto nos números anteriores podem s er 
tomadas pelo Júri, sendo juntas às peças do procedimento, notificadas a todos os interessados 
via plataforma eletrónica e publicitadas, por aviso, no Diário da República e no Jornal Oficial 
da União Europeia.  
 

Artigo 4.º  
 Concorrentes e agrupamentos  

 
1.   Podem ser concorrentes ao presente procedimento pessoas singulares, pessoas coletivas 
ou ainda agrupamentos de quaisquer delas sem que entre elas exista qualquer modalidade 
jurídica de associação e desde que não se enquadrem nas situações expressamente p revistas 

no artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado 

pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto, caso em que serão excluídos do concurso.  
 
2.   Os membros do agrupamento concorrente não podem ser concorrentes, autonomamente, 
neste concurso nem integrar outro agrupamento concorrente, sob pena de exclusão das 
respetivas propostas.  
 
3. Os membros que integram o agrupamento concorrente podem designar  um representante 

comum para praticar todos os atos no âmbito do procedimento, incluindo a assinatura 
eletrónica da proposta e a emissão e receção de notificações e comunicações, devendo para 
o efeito submeter, na plataforma eletrónica utilizada para a con dução do procedimento, os 
respetivos instrumentos de mandato emitidos por cada um dos membros. Não sendo 
designado um representante comum, a proposta deve ser assinada eletronicamente pelos 
representantes legais de todos os membros do agrupamento.  

 

4.  Os m embros do agrupamento concorrente são solidariamente responsáveis perante a 
entidade adjudicante pela manutenção da sua proposta.  
 

Artigo 5.º   
Operadores económicos abrangidos pelo Acordo sobre Contratos Públicos da 

Organização Mundial do Comércio  

 
Nos dom ínios abrangidos pelos Anexos 1, 2, 4 e 5 e Notas Gerais do Apêndice 1 da União 
Europeia ao Acordo sobre Contratos Públicos da Organização Mundial do Comércio e pelos 
outros acordos internacionais a que a União Europeia se encontra vinculada, os operadores  
económicos dos Estados signatários desses acordos gozam, no âmbito do presente 
procedimento, de um tratamento idêntico ao concedido pelas entidades adjudicantes desses 
Estados aos operadores económicos da União Europeia.  
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Artigo 6.º  
 Visitas, levantamentos, estudos, medições e ensaios aos imóveis  

 
1.   Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados podem 

visitar os prédios afetos ao contrato e proceder aos reconhecimentos, avaliações, medições, 
estudos (incluindo  geológicos e geotécnicos), ensaios e levantamentos (incluindo topográficos 
e arquitetónicos) que entendam necessários para a elaboração das suas propostas.  
 
2. A realização de ensaios, estudos geológicos ou geotécnicos, ou quaisquer outros 
procedimentos q ue impliquem uma alteração física sobre terrenos ou edifícios afetos ao 
contrato, carecem de autorização prévia da entidade adjudicante.  

 
3. Os pedidos de autorização a que se refere o número anterior devem ser solicitados, através 
da plataforma eletrónica , com uma antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis em relação à 
data pretendida para a sua realização, indicando o(s) local(is) e a(s) data(s) desejada(s) bem 

como eventuais datas alternativas, os procedimentos a efetuar e a identificação das pessoas 
qu e credencia em sua representação para o efeito.  
 

4.  Os interessados têm o ónus de se inteirarem do estado em que se encontram os imóveis 
afetos ao contrato  e de todas as condicionantes inerentes à execução do contrato. Os 
interessados não podem, em caso algum, invocar o desconhecimento quanto a quaisquer 
elementos dos imóveis (e respetiva envolvente) ou quanto à inexatidão das informações a 
que se refere o n.º 7 , ou imputar qualquer responsabilidade a esse título à entidade 
adjudicante ou a qualquer outra entidade, como fundamento para incumprimento das suas 

obrigações legais de natureza procedimental ou contratual.  
 
5.  As visitas e procedimentos referidos no  n.º 1  são realizados por exclusiva conta e risco dos 
interessados, competindo - lhes obter todas as autorizações ou licenças que para o efeito se 
revelem necessárias e suportar todos os custos, indemnizações ou outros encargos daí 
resultantes.  

 

6.  As visita s e procedimentos referidos no n.º 1  não têm, em caso algum, efeito sobre a 
contagem dos prazos previstos no Programa de Procedimento ou no Código dos Contratos 
Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto, 
nom eadamente sobre os prazos previstos para a apresentação de pedidos de esclarecimentos 
ou para a apresentação das propostas.  
 
7.  Sem prejuízo das informações complementares constantes do Caderno de Encargos 

relativas aos estudos geológicos e geotécnicos ou aos levantamentos topográficos ou 
arquitetónicos, é da responsabilidade dos interessados ou concorrentes confirmar a exatidão 
dos respetivos conteúdos e proceder à realização de todas as ações complementares que 
entendam por necessárias e adequadas para se  inteirar cabalmente do estado dos prédios 
afetos ao contrato . 
 

Artigo 7.º  

 Documentos que constituem a proposta  
 

1.  A proposta deve ser constituída pelos seguintes documentos:  
a)  Documento Europeu Único de Contratação Pública (DEUCP) elaborado com base no ficheiro 
eletr·nico ñespd-request.xmlò disponibilizado na plataforma eletr·nica e tendo em 
consideração as instruções constantes do   Anexo I  ao presente Programa. Caso o concorr ente 

seja um agrupamento deve apresentar um DEUCP por cada um dos membros que o compõem. 
Caso o concorrente recorra a empreiteiros subcontratados para efeitos de habilitação, nos 
termos do n.º 3  do Artigo 17.º , deve apresentar ainda um DEUCP relativo a esse(s) 
empreiteiro(s) subcontratado(s) de acordo com as instruções constantes do Anexo I  ao 
presente Programa;  
b )  Documento preenchido com os atributos requeridos no Anexo III.1  Responsabilidade 
Técnica e Financ eira pela Execução do Caderno de Encargos, na parte correspondente às 

obrigações do Adjudicatário. Este ficheiro deve ser apresentado no formato PDF ou outro 
compatível com este;  

c)  Declaração de Compromisso de Financiamento da Execução do Contrato emitida  pelo 
concorrente em conformidade com a minuta constante do Anexo II  ao presente Programa;  
d )  Uma ou mais Declarações de Compromisso de Financiamento, em conformidade com o 
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estabelecido no Anexo III  ao presente Programa, caso o montante total de Fundos Pró prios 
indicado na alínea anterior não seja suficiente para financiar o Total do Investimento. Nestas 
Declarações de Compromisso de Financiamento de Fundos Alheios deve constar o montante 
do empréstimo, a necessidade ou não de hipotecas para cada um dos pré dios afetos ao 

contrato e o grau de compromisso assumido pela Entidade Financiadora;  
e)  Proposta do concorrente relativa ao número de apartamentos que serão atribuídos ao 
Município, em conformidade com o estabelecido no Anexo IV  ao presente Programa;  
f)  Cronograma de Atividades elaborado em conformidade com as instruções constantes do 
Anexo V  ao presente Programa, tal como definido no artigo 361.º do Código dos Contratos 
Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de ago sto, 
quando o caderno de encargos seja integrado por um projeto de execução;  

g)  Declarações de Compromisso das Entidades Subcontratadas elaboradas em conformidade 
com a minuta do Anexo VI  ao presente Programa. Deve ser apresentada uma declaração por 
cada u ma das entidades que o concorrente propõe subcontratar, nos termos das Cláusulas 
7.ª e 8.ª  (relativas à subcontratação) do Caderno de Encargos, nomeadamente empreiteiros, 

projetistas, empresas de coordenação ou de fiscalização de obras e quaisquer outros 
fornecedores de bens imóveis ou prestadores de serviços aos quais o Adjudicatário pretenda 
recorrer para garantir a execução do contrato;  

h)  Instrumentos de mandato da entidade concorrente ou, em caso de agrupamento, das 
entidades que o compõem, que se reve lem necessários para evidenciar que quem pratica atos 
no âmbito do procedimento tem os poderes necessários para o efeito, nomeadamente no caso 
previsto no n.º 2  do Artigo 8.º ;  
i)  Declaração de identificação do representante do Adjudicatário, caso seja um agrupamento 
e pretendam designar um representante comum nos termos do n.º 3  do Artigo 4.º . Esta 

Declaração deve ser elaborada de acordo com o modelo constante do Anexo VII  ao prese nte 
Programa e assinada pelo(s) representante(s) legal(is) que obrigue(m) cada uma das 
entidades que constituem o agrupamento.  
j)  ïAlvarás de habilitação, designadamente a titularidade de alvará e certificado de 
empreiteiro de obras públicas e dos prestadores de serviços, bem como o modo de 
apresentação desses documentos, obedece às regras e termos a definir por portaria do 

membro d o Governo responsável pela área das obras públicas.  

k)  ï Estudo prévio de arquitetura com a inclusão dos seguintes elementos:  
k1) Seleção de pelo menos 4 imagens virtuais que permitam ilustrar as fachadas de todos os 
edifícios, a relação entre si e com a e nvolvente.  
k2) Plantas, cortes e alçados à escala 1:100 dos edifícios que permitam compreender cada 
edifício na sua totalidade.  
k3) Imagens a 3 dimensões:  
 

2. Para efeitos de avaliação das propostas, os documentos submetidos à concorrência são, 
documento s d) , e)  e Anexo IV . 
 
3.  Os concorrentes devem garantir que as informações constantes nos diversos documentos 
que constituem a sua proposta são intrinsecamente coerentes entre si. Em caso de 
divergência: os documentos submetidos à concorrência, referidos no n.º 2 da presente 

Cláusula, prevalecem sobre os restantes documentos; O documento referido na alínea i) , não 

é de entrega obrigatória.  
 
4.  Os documentos que constituem a proposta devem ser redigidos em língua portuguesa, 
exceto se, pela sua natureza ou origem, estiverem redigidos em língua estrangeira, casos em 
que devem ser acompanhados de tradução devidamente legalizada, designadamente de 
acordo com a apostilha da Convenção de Haia, de 5 de outubro de 1961.  

 
5.  Os documentos que constituem a proposta, referidos no n.º 1 , devem ser assinados pelo 
concorrente ou por representante que tenha poderes para o obrigar.  
 

Artigo 8.º  
 Modo de apresentação e submissão das propostas  

 

1. As propostas, assim como todos os documentos submetidos na plataforma eletrónica, 
devem ser assinados com recurso a certificados qualificados de assinatura eletrónica dos 

concorrentes ou dos seus representantes legais, nos termos do disposto no artigo 54.º da Lei 
n.º 96/2015, de 17 de agosto.  
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2. Caso o certificad o de assinatura eletrónica não permita relacionar o assinante com a sua 
função e poder de assinatura, o concorrente deve submeter na plataforma eletrónica um 
documento eletrónico oficial que ateste o poder de representação e a assinatura do assinante, 
tais  como a respetiva certidão permanente do registo comercial ou uma procuração que ateste 

os poderes mencionados. A entrega do código de acesso à certidão permanente equivale, para 
todos os efeitos, à entrega de uma certidão do registo comercial.  
 

Artigo 9.º  
 Propostas variantes  

 
Não são admitidas propostas variantes.  

 
Artigo 10.º  

 Prazo para apresentação das propostas  
 

1. O prazo para apresentação das propostas é de 60 dias, contados de forma contínua, a partir 
da data de envio do anúncio para publ icação no Diário da República e no Jornal Oficial da 
União Europeia, terminando na data e hora fixadas na plataforma eletrónica.  

 
2.  Até ao termo do prazo fixado para a apresentação das propostas, os interessados que já 
as tenham apresentado podem retirá - las, bastando comunicarem tal facto à entidade 
adjudicante.  
 
3.  Os interessados que tenham retirado a sua proposta, nos termos anteriores, podem 

apresentar nova proposta, desde que a mesma seja apresentada no prazo indicado no n.º 1 . 
 
4.  A receção das propo stas é registada com referência à data e hora da respetiva submissão 
na plataforma eletrónica, sendo entregue aos concorrentes um recibo eletrónico comprovativo 
do sucesso do envio completo das suas propostas.  
 

5.  No dia útil imediato ao termo do prazo fix ado para a apresentação das propostas, o Júri 

procede à publicitação da lista dos concorrentes na plataforma eletrónica.  
 
6.  O interessado que não tenha sido incluído na lista pode reclamar desse facto, no prazo de 
três dias, contados da data da publicitaç ão da lista, devendo para o efeito apresentar 
comprovativo da tempestiva apresentação da sua proposta na referida plataforma.  
 
7.  Caso a reclamação prevista no número anterior seja deferida, mas não se encontre a 

proposta do reclamante, o Júri fixa - lhe um prazo para a apresentar, sendo aplicável, com as 
necessárias adaptações, o disposto no n.º 5 . 
 
8.  No dia útil imediato ao termo do prazo referido no n.º 6  ou, se aplicável, do prazo referido 
no n.º 7, todas as propostas apresentadas são disponibilizadas para consulta, na plataforma 
eletrónica, aos concorrentes incluídos na lista.  

 

9.  Os concorrentes sã o obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 365 dias, 
contados de forma contínua, a partir do termo do prazo fixado para a apresentação das 
mesmas.  
 

Artigo 11.º  
 Esclarecimentos e suprimento das propostas  

 
1.   O Júri pode pedir aos concorren tes quaisquer esclarecimentos sobre as propostas que 
considere necessários para efeitos de análise ou avaliação das mesmas.  
 
2. Os esclarecimentos prestados pelos concorrentes fazem parte integrante das respetivas 
propostas, desde que não contrariem os ele mentos constantes nos documentos que as 
constituem, não alterem ou completem os respetivos atributos, nem visem suprir omissões 

que determinariam a sua exclusão, nos termos do disposto na alínea a) do número 2 do artigo 
70.º Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 

111 -B/2017 de 31 de agosto.  
 
3. O Júri pode solicitar aos concorrentes que, no prazo máximo de cinco dias, procedam ao 
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suprimento das irregularidades das suas propostas causadas por preterição de formal idades 
não essenciais e que careçam de suprimento, incluindo a apresentação de documentos que 
se limitem a comprovar factos ou qualidades anteriores à data de apresentação da proposta, 
e desde que tal suprimento não afete a concorrência e a igualdade de tr atamento.  

 
4. O Júri pode proceder à retificação oficiosa de erros de escrita ou de cálculo contidos nas 
propostas, desde que seja evidente para qualquer destinatário a existência do erro e os termos 
em que o mesmo deve ser corrigido.  
 
5. Os pedidos do Júr i formulados nos termos do n.º 1  e n.º 3, deste artigo, bem como as 
respetivas respostas, são disponibilizados na plataforma eletrónica.  

 
Artigo 12.º  

 Exclusão de propostas  
 

1.  As propostas são analisadas em todos os seus atributos e termos ou condições, sendo 
excluídas:  
a)  qualquer proposta cuja análise revele alguma das causas de exclusão, expressamente 

previstas no presente Programa;  
b)  qualquer proposta cuja análise revele alguma das causas de exclusão previstas no n.º 2 do 
artigo 146.º Códi go dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo 
DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto;  
c) qualquer proposta considerada inexequível, nomeadamente devido aos respetivos 
atributos, termos ou condições, ou pressupostos indicados no Anexo  III.1  Responsabilidade 

Técnica e Financeira pela Execução do Caderno de Encargos.  
 

Artigo 13.º  
 Critério de adjudicação  

 
1. As propostas são avaliadas segundo o critério da proposta economicamente mais vantajosa 

para a entidade adjudicante, na modalidade da melhor relação qualidade -preço, nos termos 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 74.º Código dos Contratos Públicos, DL n.º 1 8/2008 de 29 de 
janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto, de acordo com o ñModelo de 
Avalia«o de Propostasò constante do Anexo VIII  ao presente Programa.  
 
2. Se, após a aplicação do critério de adjudicação, resultar o empate na classificaç ão entre 
duas ou mais propostas será aplicado sucessivamente como critério de desempate, até se 
verificar o respetivo desempate, a maior pontuação parcial obtida , por ordem decrescente,  

das propostas empatadas nos seguintes fatores e subfactores de avaliaç ão, A, B e C , constante 
no Anexo VIII . 
 
3. Se, ainda assim, após a aplicação dos critérios de desempate estabelecidos no número 
anterior, persistirem duas ou mais propostas classificadas nos primeiros lugares, a 
adjudicação será atribuída àquela que for se lecionada na sequência de sorteio presencial, nos 

termos e na data, hora e local a notificar aos concorrentes, após a audiência prévia a que se 

refere o Artigo seguinte, através da plataforma eletrónica. Do sorteio realizado será lavrada 
uma ata, que será assinada pelos elementos do júri presentes e pelos representantes dos  
concorrentes presentes, sendo que a não comparência de todos ou alguns dos concorrentes 
não constitui fundamento de não realização ou adiamento do sorteio.  
 

Artigo 14.º  

 Relatório preliminar e final da fase de avaliação das propostas  
 
1. Finda a análise das propostas e a aplicação do critério de adjudicação, o Júri do 
Procedimento elabora o Relatório Preliminar, enviando -o a todos os concorrentes para que, 
no prazo de 5 (c inco) dias úteis, se pronunciem, por escrito, ao abrigo do direito de audiência 
prévia.  
 

2. Cumprida a audiência prévia, o Júri elabora um Relatório Final fundamentado, no qual 
pondera, caso existam, as observações dos concorrentes efetuadas ao abrigo do d ireito de 

audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório antecedente, 
podendo ainda propor a exclusão de qualquer proposta se verificar, nesta fase, a ocorrência 
de qualquer dos motivos previstos no Artigo 12.º  do presente Pr ograma.  
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3. Quando do Relatório Final resulte a exclusão de uma nova proposta ou uma alteração da 
ordenação das propostas, relativamente ao relatório antecedente, o Júri procede a nova 
audiência prévia, nos termos previstos nos números anteriores.  

 
4. O Relatório Final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de 
concurso, é enviado ao órgão competente para a decisão de contratar.  
 
5. Cabe ao órgão competente para a decisão de contratar decidir sobre a aprovação das 
pro postas contidas no Relatório Final.  
 

Artigo 15.º  
 Negociação das propostas  

 
1. Finda a fase a que se refere o artigo anterior, o órgão competente para a decisão de 

contratar pode decidir adotar uma fase de negociação, restringida aos concorrentes cujas 
pro postas foram ordenadas nos dois primeiros lugares, que será conduzida pelo Júri do 
procedimento.  

 
2. Á negociação e à apresentação das versões finais integrais das propostas é aplicável o 
disposto no n.º 1 do artigo 118.º e nos artigos 119.º a 121.º do Cód igo dos Contratos Públicos 
Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -
B/2017 de 31 de agosto, sem prejuízo do disposto na Secção VI do Capítulo II do Título III da 
Parte I do mesmo diploma legal.  

 
3.  Podem ser objeto de negociação quaisquer aspetos da execução do contrato submetidos à 
concorrência pelo caderno de encargos.  
 
4.  A negociação poderá decorrer parcialmente por via eletrónica, nomeadamente por 
videoconferência, via plataforma eletrónica ou via correio  eletrónico, entre outros.  

 

5.  As propostas, atas das sessões de negociação e quaisquer outras informações ou 
comunicações, escritas ou orais, prestadas pelos concorrentes mantêm -se sigilosas durante a 
fase de negociação, nos termos legais aplicáveis, pelo  que as mesmas não serão publicadas 
na plataforma eletrónica, sendo disponibilizado o acesso aos referidos elementos escritos, em 
sede de audiência prévia, no âmbito do novo Relatório elaborado.  
 
6.  O júri notifica os concorrentes, com uma antecedência mínima de 3 (três) dias, da data, da 

hora e do local da primeira sessão de negociações, agendando as restantes sessões nos 
termos que tiver por convenientes.  
 
7.  Na notificação referida no número anterior, o Júri indica ainda o formato adotado para as 
negociações, nomeadamente e conforme aplicável: o número previsto de sessões de 
negociação; os locais, datas, horas e durações previstas para a sua realização; a informação 

preparatória a enviar pelos concorrentes antes das sessões de negoc iação; o número máximo 

e o tipo de representantes do concorrente que devem estar presentes em cada sessão; a 
agenda das sessões; se as sessões decorrem por via presencial ou via eletrónica; se as 
sessões decorrem em separado ou em conjunto com os diversos concorrentes; entre outros.  
 
8.  O formato referido no número anterior pode ser alterado pelo Júri, a qualquer momento, 
desde que informe previamente os diversos concorrentes selecionados.  

 
9.  No final de cada sessão de negociações é lavrada ata, a qual dev e: conter, pelo menos, a 
referência ao local, data e horas de início e de encerramento da sessão, o nome dos presentes 
e um resumo das posições formuladas e conclusões alcançadas; e ser assinada pelos membros 
presentes do Júri e pelos representantes presen tes do(s) concorrente(s), devendo fazer -se 
menção de recusa de algum destes em assiná - la.  
 

10. Quando o Júri der por terminada a fase de negociação, notifica de imediato os concorrentes 
para, em prazo por ele fixado para o efeito, apresentarem as versões f inais integrais das 

propostas que resultaram da negocia«o (BAFO: ñBest And Final Offerò). 
 
11. Os atributos relativos aos aspetos da execução do contrato que a entidade adjudicante 
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tenha indicado não estar disposta a negociar não podem ser alterados na BA FO em relação 
aos que constam na respetiva versão inicial.  
 
12. Após a análise das versões finais das propostas (BAFO) e a aplicação do critério de 

adjudicação, o Júri elabora fundamentadamente um segundo Relatório Preliminar, propondo 
a ordenação das mesm as e a exclusão daquelas:  
a)  que se encontrem nas situações previstas no Artigo 12.º ;  
b)  que contenham atributos que violem o disposto no número anterior da presente Cláusula; 
ou  
c)  cuja pontuação global seja inferior à das respetivas versões iniciais.  
 

13 . Nos casos de exclusão previstos no número anterior ou ainda no caso de não serem 
apresentadas versões finais das propostas, as respetivas versões iniciais mantêm -se para 
efeitos de adjudicação.  
 

14. O Júri concede um prazo de 5 (cinco) dias úteis para os  concorrentes selecionados para a 
fase de negociação se pronunciarem, em sede de audiência prévia, sobre o Relatório 
Preliminar.  

 
15. Cumprida a audiência prévia, o Júri elabora um Relatório Final fundamentado, no qual 
pondera, caso existam, as observações  dos concorrentes efetuadas ao abrigo do direito de 
audiência prévia, mantendo ou modificando o teor e as conclusões do relatório antecedente.  
 
16. Quando do Relatório Final resulte uma nova exclusão ou uma alteração da ordenação das 

propostas, relativamen te ao relatório antecedente, o Júri procede a nova audiência prévia, 
nos termos previstos no n.º  12  a n.º 15  deste artigo.  
 
17. O Relatório Final, juntamente com os demais documentos que compõem o processo de 
concurso, é enviado ao órgão competente para a decisão de contratar, cabendo a este decidir 
sobre a aprovação das propostas contidas no Relatório Final.  

 

Artigo 16.º  
 Notificação da decisão de adjudicação  

 
1.  A decisão de adjudicação é notificada em simultâneo a todos os concorrentes, acompanhada 
do Relatório Final.  
 
2.  Juntamente com a notificação referida no número anterior, o adjudicatário é ainda 

notificado para, sob pena de caducidade da adjudicação:  
a)  Apresentar, no prazo de 10 dias úteis, os documentos de habilitação exigidos no s termos 
do disposto no Artigo 17.º  deste Programa;  
b)  Prestar caução, no valor global definido no Anexo IV,  no prazo de 10 dias úteis, nos termos 
do disposto nos artigos 88.º a 91.º Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de 
janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto e no Artigo 18.º  deste  Programa, 

no valor resultante da aplicação da cláusula 13.ª  Caução do Caderno de encargos;  

c)  Apresentar, no prazo fixado na notificação, os compromissos ou a confirmação dos 
compromissos da(s) Entidade(s) Financiadora(s) relativos ao financiamento alheio, bem como 
os assumidos por outras entidades, em termos substancialmente compatíveis com os 
indicados na proposta adjudicada;  
d)  Se pronunciar, no prazo de 5 dias úteis, sobre a minuta do contrato, incluindo os respetivos 
anexos e eventuais ajustamentos, em conformidade com o disposto no Artigo 19.º  do presente 

Programa;  
e) Apresentar, no prazo fixado na notificação, se for caso disso, a versão definitiva Anexo III.1  
Responsabil idade Técnica e Financeira pela Execução do Caderno de Encargos e ou do 
Cronograma de Atividades, nomeadamente nos seguintes casos:  
e1) quando o Júri tenha retificado oficiosamente o Anexo III.1  Responsabilidade Técnica e 
Financeira pela Execução do Cadern o de Encargos e ou o cronograma de Atividades, nos 
termos do Artigo 11.º  deste Programa;  

e2) quando o concorrente tenha prestado esclarecimentos sobre os mesmos, nos termos do 
Artigo 11.º  deste Programa;  

e3) quando o concorrente tenha suprimido irregularid ades aos mesmos, nos termos do Artigo 
11.º  deste Programa;  
e4) quando a entidade adjudicante tenha proposto ajustamentos aceites pelo adjudicatário 



   

Página 11 de 37 
 

nos termos do artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, 
alterado pelo D L n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto; ou  
e5) quando a entidade adjudicante queira excluir expressamente do contrato alguns dos 
termos ou condições do Anexo III.1  Responsabilidade Técnica e Financeira pela Execução do 

Caderno de Encargos e ou do Cronograma de A tividades, nos termos do n.º 4 do artigo 96.º 
do Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -
B/2017 de 31 de agosto;  
f)  Apresentar, no prazo fixado na notificação, código de acesso à certidão permanente de 
registo comercial, com o último pacto social/estatutos atualizados, da sociedade anónima 
(Adjudicatário), em conformidade com a proposta adjudicada e o Caderno de Encargos.  
 

Artigo 17.º  
 Documentos de habilitação  

 
1.  O adjudicatário deve apresentar os seguintes documentos de habilitação, sob pena de 

caducidade da adjudicação:  
a)  Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II do Código dos Contratos 
Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º  111 -B/2017 de 31 de agosto;  

b)  Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), 
d), e) e h) do n.º 1 do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de 
janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 d e 31 de agosto;  
c)  Documentos comprovativos da titularidade de alvarás ou certificados de empreiteiro de 
obras públicas, emitidos pelo Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção 
e do Imobiliário, I.P. (IMPIC), contendo as habilitações adequadas e necessárias à execução 

da obra a realizar, de acordo com a proposta adjudicada, alínea j ) , do artigo 7.º , deste 
programa.  
 
2.  Quando o adjudicatário for um agrupamento, os documentos previstos nas alíneas a)  e b)  
do n.º 1  devem ser apresentados  por cada um dos seus membros.  
 

3.  Para efeitos de comprovação das habilitações referidas na alínea c)  do n.º 1 , o adjudicatário 

pode socorrer -se dos alvarás ou certificados de empreiteiros de obras públicas de 
subcontratados, desde que acompanhados de dec laração através da qual estes empreiteiros 
se comprometem, incondicionalmente, a executar os trabalhos correspondentes às 
habilitações deles contantes.  
 
4.  Os documentos de habilitação devem ser apresentados em língua portuguesa ou, se pela 
sua natureza ou  origem, estiverem redigidos em língua estrangeira, devem ser acompanhados 

de tradução devidamente legalizada, designadamente de acordo com a apostilha da 
Convenção de Haia, de 5 de outubro de 1961.  
 
5.  Quando os documentos de habilitação exigidos se encon trem disponíveis na Internet, o 
adjudicatário pode, em substituição da apresentação da sua reprodução, indicar à entidade 
adjudicante o endereço do sítio onde aqueles documentos podem ser consultados, bem como 

a informação necessária a essa consulta, desde  que os referidos sítio e documentos dele 

constantes estejam redigidos em língua portuguesa.  
 
6.  Ainda que tal não conste expressamente no presente Programa do Procedimento, pode ser 
sempre solicitado ao adjudicatário, fixando - lhe prazo para o efeito, a ap resentação de 
quaisquer documentos comprovativos da titularidade das habilitações legalmente exigidas 
para a execução das prestações objeto do contrato bem como dos originais de quaisquer 

documentos cuja reprodução tenha sido apresentada.  
 
7.  Todos os documentos de habilitação devem ser apresentados na plataforma eletrónica.  
 
8.  A entidade adjudicante notifica, em simultâneo, todos os concorrentes da apresentação dos 
documentos de habilitação pelo adjudicatário, indicando o dia em que ocorreu essa 
apresentação e disponibiliza -os para consulta na plataforma eletrónica.  

 
 

 
 



   

Página 12 de 37 
 

Artigo 18.º  
 Caução  

 
1. O adjudicatário deve prestar a caução exigida na alínea b)  do n.º 2  do Artigo 16.º  do 

presente Programa e comprovar essa situação via plataforma eletrónica no dia imediatamente 
subsequente.  
 
2. A caução é prestada por qualquer dos meios admitidos no artigo 90.º do Código dos 
Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 
de agosto e quando o for através de garantia bancária, seguro -  caução, depósito em títulos 
emitidos ou garantidos pelo Estado ou depósito em dinheiro deve seguir as minutas respetivas 

constantes no Anexo IX  deste Programa.  
 
3. As despesas com a prestação da caução são integralmente da responsabilidade do 
adjudicatário.  

 
Artigo 19.º  

 Minuta do contrato  

 
1. A minuta do contrato considera -se tacitamente aceite se o adjudicatário nada disser dentro 
do prazo referido na alínea d)  do n.º 2  do Artigo 16.º  deste Programa.  
 
2.  Em caso de reclamação da minuta por parte do adjudicatário, nos termos do disposto no 
n.º 1 do artigo 102.º do Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, 

alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de  agosto, este é notificado da respetiva decisão no 
prazo de 10 dias úteis a contar da receção da reclamação, equivalendo o silêncio à sua 
rejeição.  
 

Artigo 20.º  
 Outorga do contrato  

 

1.  Para efeitos da outorga do Contrato, o adjudicatário deve, até cinco (5) dias úteis antes da 
data designada para esse efeito:  
a)  Apresentar documento emitido por instituição bancária que comprove a realização integral 
do capital social da sociedade anónima no momento da sua constituição em conformidade 
com a proposta adjudicada e o Caderno de Encargos (salvo se essa confirmação se encontrar 
mencionada no documento de constituição e contrato de sociedade);  
b)  Apresentar garantias de compromisso firme de financiamento de fundos alheios, nos termos 

do disposto no Artigo 2 1.º  do presente Programa;  
c) Comprovar que a soma dos fundos próprios com os fundos alheios, a que se referem as 
alíneas anteriores, é superior ou igual ao Total do Investimento inicial em ativo fixo (a preços 
correntes) indicado no Anexo III.1  Responsabil idade Técnica e Financeira pela Execução , do 
Caderno de Encargos.  
 

2.  A pedido devidamente fundamentado do adjudicatário e por razões que não lhe sejam 

imputáveis, poderá o prazo referido no número anterior ser prorrogado e por uma única vez, 
desde que o p edido seja apresentado até ao limite dos cinco (5) dias úteis mencionados no 
mesmo número, sob pena de caducidade da adjudicação.  
 
3.  A outorga do contrato deve ter lugar no prazo de 30 dias úteis contados da data da aceitação 
da minuta pelo adjudicatário ou da decisão sobre eventual reclamação, nos termos do 

estipulado no n.º 1 do artigo 104. °  do Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 
de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto, mas nunca antes da receção, 
pelo Município, de t odos os documentos referidos no n.º 1 do presente Artigo e no Artigo 16.º.  
 
4.  É comunicado ao adjudicatário:  
a)  No caso de assinatura presencial do contrato, a data, a hora e o local em que ocorrerá a 
respetiva outorga, com a antecedência mínima de 5 dias ;  

b)  No caso de assinatura por meios eletrónicos, o prazo para a outorga e remessa do contrato, 
não podendo em caso algum esse prazo ser inferior a 3 dias.  

 
5. A adjudicação caduca se, por facto que lhe seja imputável e conforme aplicável, o 
adjudicatário não comparecer no dia, hora e local fixados para a outorga presencial do 
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contrato ou não o remeter assinado eletronicamente no prazo fixado para o efeito, perdendo 
o adjudicatário, a favor da entidade adjudicante, a caução prestada.  
 
6. Correm por conta do  adjudicatário todas as despesas inerentes à celebração do contrato, à 

obtenção de visto pelo Tribunal de Contas, nos termos da respetiva lei, e às demais despesas 
que sejam legalmente exigíveis.  
 

Artigo 21.º  
 Garantias referentes aos fundos alheios  

 
1.  Para efeitos da outorga do Contrato, conforme disposto na alínea b)  do n.º 1  do Artigo 

20.º , o adjudicatário deve apresentar garantias de compromisso firme de financiamento de 
fundos alheios pela(s) Entidade(s) Financiadora(s), em termos substancialmente c ompatíveis 
com os indicados na proposta adjudicada.  
 

2.  Caso a Entidade Financiadora corresponda a uma instituição de crédito supervisionada 
direta ou indiretamente pelo Banco Central Europeu ou pelo Banco Central de qualquer País, 
deve ser entregue docume nto de compromisso firme emitido pela Entidade Financiadora e 

respetiva minuta do Contrato de Financiamento.  
 
3.  Se os documentos referidos no número anterior não forem apresentados, e desde que essa 
causa não seja imputável ao adjudicatário, a entidade ad judicante pode autorizar que os 
mesmos sejam apresentados durante a execução do contrato desde que o adjudicatário 
cumpra, cumulativamente, as seguintes condições:  

a)  Entregue Contrato de Financiamento com outra Entidade Financiadora e ou Acordo de 
Subscri ção e Realização de Fundos Próprios, nos montantes de financiamento alheio que não 
tenham sido garantidos e nas condições que a entidade adjudicante vier a definir; e  
b)  Preste garantia bancária ou depósito em dinheiro ao Adjudicatário pelo pontual 
cumprim ento do Contrato ou Acordo referido na alínea anterior.  
 

4.  Caso a Entidade Financiadora seja de tipo distinto do indicado no n.º 2  do presente Artigo, 

deve ser entregue documento de compromisso firme emitido por essa Entidade Financiadora 
e respetiva minu ta do Contrato de Financiamento, devendo cumulativamente ser prestada 
garantia bancária ou depósito em dinheiro ao Adjudicatário pelos montantes de financiamento 
alheio que ainda não tenham sido desembolsados pela respetiva Entidade Financiadora.  
 
5.  As ga rantias bancárias a que se referem os números anteriores devem ser autónomas, 
irrevogáveis, incondicionais, à primeira solicitação e emitidas por uma instituição de crédito 

supervisionada direta ou indiretamente pelo Banco Central Europeu ou em qualquer ou tro 
caso sujeita à aprovação da entidade do Município, devendo prever ainda a possibilidade de 
ser executada pelo Adjudicatário e o Município e seguir o modelo constante do Anexo I X do 
presente Programa com as devidas adaptações. Os depósitos em dinheiro a que se referem 
os números anteriores devem ser realizados numa conta de depósito à ordem do 
Adjudicatário.  

 

6.  Os montantes das garantias ou depósitos a que se refere o n.º 3  podem  ser liberados no 
prazo de trinta (30) dias após a apresentação em conformidade dos documentos a que se 
refere o n.º 2 . 
 
7.  Os montantes das garantias ou dos depósitos a que se refere o n.º 4  podem ser reduzidos 
em função do desembolso pela respetiva Entid ade Financiadora dos fundos alheios que visam 

garantir.  
 

Artigo 22.º   
Causas de caducidade da adjudicação  

 
1.  Sem prejuízo do disposto nos números seguintes e de outras situações previstas nas peças 
do procedimento, no Código dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado 

pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto ou em outra legislação aplicável, a adjudicação 
caduca nos seguintes casos:  

a)  Não apresentação dos documentos de habilitação no prazo e nos termos exigidos para o 
efeito;  
b)  Não prestação da caução, por facto imputável ao adjudicatário, no prazo e nos termos 
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exigidos para o efeito;  
c)  Não confirmação dos compromissos no prazo e nos termos exigidos para o efeito;  
d)  Não outorga do contrato, por facto imputável ao adju dicatário, no prazo e nos termos 
exigidos para o efeito;  

e)  Falsificação de documentos apresentados ou prestação culposa de falsas declarações;  
f)  A ocorrência superveniente de circunstâncias que inviabilizem a celebração do contrato, 
designadamente por im possibilidade natural ou jurídica, extinção da entidade adjudicante ou 
do adjudicatário ou por insolvência deste nos termos do artigo 87.º -A do Código dos Contratos 
Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 31 de agosto.  
 
2.  Quando as situações anteriores se verifiquem por facto não imputável ao adjudicatário, 

deve ser - lhe concedido, em função das razões invocadas, um prazo adicional para a 
apresentação dos documentos em falta ou a supressão das irregularidades detetadas,  sob 
pena de caducidade da adjudicação.  
 

3.  A caducidade da adjudicação deve ser fundamentada e notificada ao adjudicatário, fixando -
lhe um prazo, não superior a cinco (5) dias úteis, para que se pronuncie, por escrito, ao abrigo 
do direito de audiência pr évia.  

 
Artigo 23.º  

 Impugnações administrativas  
 

As impugnações administrativas das decisões relativas ao presente procedimento, 
nomeadamente sobre as peças do procedimento ou decisões administrativas, devem ser 

apresentadas através da plataforma eletrónic a.  
 

Artigo 24.º  
 Legislação aplicável  

 
Em tudo o omisso no presente Programa do Procedimento, observar -se-á o disposto no Código 

dos Contratos Públicos, DL n.º 18/2008 de 29 de janeiro, alterado pelo DL n.º 111 -B/2017 de 

31 de agosto e restante legislação aplicável.  
 

Artigo 25.º  
 Foro competente  

 
Para resolução de todos os litígios decorrentes do Contrato fica estipulada a competência do 

Tribunal Administrativo e Fiscal de Loulé, com expressa renúncia a qualquer  outro.  

 
 

Artigo 2 6 .º  
Cumprimento das normas de proteção de dados pessoais  

 
1-  O Município de Portimão e o adjudicatário devem atuar em conformidade com todas as 

normas vigentes no ordenamento jurídico nacional em matéria de proteção de dados pessoais 
e de segurança da informação, normas essas designadas doravante por Norma de Proteção 
de Dados Pessoais, cumprindo com as respetivas obrigações.  
 
2-  A Norma de Proteção de Dados Pessoais abrange todo e qualquer tipo de norma vigente e 
aplicável no ordenamento jurídico nacional bem como toda e qualquer interpretação ou 

decisão de uma entidade administrativa ou jurisdicional nas referidas matérias e toda e 
qualquer recomendação, código de conduta ou mecanismo de certificação vigente e aplicável 
emitido por uma au toridade de supervisão.  
 
 
 
 

 
 

 
 
 



   

Página 15 de 37 
 

ANEXO I  
Instruções para o Preenchimento do DEUCP  

 
[a que se refere a alínea a)  do n.º 1  do Artigo 7.º ]  
 
 
Caso o concorrente seja constituído apenas por uma entidade, deve preencher um DEUCP de 
acordo com as instruções descr itas nos pontos 1) a 21) do presente Anexo.  
Caso o concorrente seja constituído por um agrupamento de entidades, deve preencher um 

DEUCP por cada uma das entidades que o compõem de acordo com as instruções descritas 
nos pontos 1) a 21) do presente Anexo.  
Caso o concorrente queira recorrer às habilitações detidas por um empreiteiro que pretenda 
subcontratar, deve ainda preencher um DEUCP relativo a esse empreiteiro de acordo com as 

instruções descritas no ponto 22) do presente Anexo.  
 

 
INSTRUÇÕES A SEGUIR POR CADA ENTIDADE CONCORRENTE:  

1)Aceder ao seguinte endereço https://ec.europa.eu/tools/espd/filter?lang=pt  
2)Selecionar  sucessivamente  as opções  ñSou um  operador  econ·micoò e ñImportar um 
DCEUPò. 

 
  
 
3) Ap·s clicar no bot«o ñBrowseò, ® aberta uma janela na qual deve navegar no explorador 
de ficheiros at® ¨ pasta local para onde descarregou o ficheiro eletr·nico ñespd-request.xmlò 
disponibilizado na plataforma eletrónica, com informação pré -preenchida pela entidade 

adjudicante sobre o procedimento.  
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4) Após carregar o ficheiro eletrónico, selecionar o país onde está localizada a entidade 
concorrente.  
 

 
 
 

5) Ap·s carregar no bot«o ñSeguinteò, ® direcionado para a Parte I (Informa»es relativas ao 
procedimento de contratação e à autoridade ou enti dade contratante) do DEUCP, que vem já 
pré -preenchida pela entidade adjudicante, pelo que o concorrente não tem de a preencher.  
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6) A Parte II (Informações sobre o operador económico) do DEUCP é constituída por três 
Secções. Na Secção A (Informações sobre o operador económico) deve preencher a 
informa«o requerida relativa ¨ entidade concorrente. No campo relativo ao ñN¼mero de IVA, 
se aplic§velò ou no campo seguinte deve preencher o respetivo n¼mero de contribuinte ou de 

identificação de  pessoa coletiva.  
 

 
 
 
7) Selecionar ñSimò no campo seguinte se a entidade concorrente cumulativamente: empregar 

menos de 50 pessoas (trabalhadores efetivos) e; o respetivo volume de negócios (receitas 
sem IVA e outros impostos indiretos) anual não exceder  50 milhões de euros ou o respetivo 

balanço (ativos) total anual não exceder os 43 milhões de euros1. Caso contrário, selecionar 
ñN«oò. 
 

 
 
 
8) Selecionar ñN«oò no campo seguinte relativo a contratos reservados, uma vez que n«o ® 
aplicável no presente procedimento.  

 

 
 
 
 
 
1 Em caso de dúvidas, recomenda -se a consulta do Guia da Comissão Europeia disponível em 

www.pofc.qren.pt/ResourcesUser/2013/Publicacoes/Guia_Definicao_PME.pdf  

 
 

9) No campo seguinte, selecionar ñSimò se a entidade concorrente for um  
empreiteiro. Caso contr§rio, selecionar ñN«oò. 
Caso a entidade concorrente seja um empreiteiro, deve preencher ainda os campos das 
alíneas seguintes.  
a) indicar o número do alvará de empreiteiro de obras públicas.  
b)  indicar  o endereço  de internet ñhttp://www.impic.pt/impic/pt-pt/consultar/empresas -

titulares -de-alvara -de-empreiteiro -de-obras -publicasò do IMPIC onde se pode consultar o 

respetivo alvará.  
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c) Não é necessário preencher o campo da alínea c) desde que as classes e respetivas 
categorias de obras e subcategorias de trabalhos possam ser consultadas no endereço de 
internet referido na alínea anterior.  
d)  selecionar ñSimò caso o alvar§ apresentado seja suficiente para habilitar o concorrente no 

©mbito do presente procedimento e ñN«oò caso contr§rio. 
 

 
  
 
10) No campo e), selecionar ñSimò caso os certificados relativos ao pagamento das 
contribuições para a segurança social e dos impostos possam ser consultados via eletrónica e 
ñN«oò caso contr§rio. Em caso afirmativo, indicar no campo seguinte os respetivos endereços 

de internet e códigos que permitam essa consulta pela entidade adjudicante.  
 

 
 
 
11) No campo seguinte selecionar ñSimò caso a entidade participe no presente procedimento 
integrada num agrupamento concorrente e ñN«oò caso contrário. No caso de ter selecionado 
ñSimò, deve preencher ainda os campos das al²neas seguintes: 

a) Indicar o papel da entidade concorrente e/ou as atividades pelas quais é responsável.  
b) Indicar a designação social das restantes entidades que compõe m o agrupamento.  
c) Indicar, caso exista, a designação atribuída ao agrupamento concorrente.  
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12) Não preencher o último campo da Secção A, uma vez que o presente procedimento não 

é por lotes.  
 
 

 
  

 
 
13) Na Secção B (Informações sobre os representantes do operador económico) da Parte II 

do DEUCP preencher a informação requerida relativa ao(s) representante(s) da entidade 
concorrente. Se for necess§rio adicionar mais representantes, clicar no bot«o ñ+ò localizado 
no canto superior direito.  

 

 

 
 

 
 
14) Na Secção C (Informações sobre o recurso às capacidades de outras entidades) da Parte 
II do DEUCP deve selecionar ñN«oò caso a entidade concorrente ou, no caso de agrupamento 
concorrente, uma das entidades que o compõem possuir alvará de empreiteiro de obras 
públicas que seja suficiente para habilitar o concorrente no âmbito do presente procedimento. 
Caso o concorrente queira aproveitar as habilitações de empreiteiros subcontratados para 

efeitos de demonstrar as habilitações exigidas no âm bito do presente procedimento, deve 
selecionar ñSimò e posteriormente apresentar um DEUCP aut·nomo relativo a essa entidade 
subcontratada de acordo com o disposto no número 22) do presente Anexo.  
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15) A Secção D (Informações sobre os subcontratantes a  cujas capacidades o operador 
económico não irá recorrer) da Parte II do DEUCP não é obrigatória ser preenchida, 
independentemente de o concorrente pretender ou não subcontratar partes das atividades 
objeto do contrato.  
 

 
 
 
 

 
16) Após carregar no bot«o ñSeguinteò, ® direcionado para a Parte III (Motivos de exclus«o) 

do DEUCP. Esta Parte III é constituída por várias Secções: Secção A (Motivos relacionados 
com condenações penais); Secção B (Motivos relacionados com o pagamento de impostos ou 
de contr ibuições para a segurança social); Secção C (Motivos relacionados com a insolvência, 
conflitos de interesses ou uma falta grave em matéria profissional); e Secção D (Motivos de 
exclusão puramente nacionais).  
 
Para cada um dos motivos de exclusão apresentad os nesta Parte III:  

i) selecionar ñN«oò caso a entidade n«o se encontre na respetiva situa«o de exclus«o; 
ii) selecionar ñSimò caso a entidade se encontre na respetiva situa«o de exclus«o. 
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Caso as informações que permitem validar a resposta selecionada anteriormente estiverem 
acessíveis a partir de uma base de dados que possa ser consultada gratuitamente por via 
eletr·nica, selecionar ñSimò e preencher o respetivo endereo de internet (URL) onde essas 
informações podem ser consultadas juntame nte bem como o respetivo Código de consulta.  
 

 
 

 
17) Ap·s carregar no bot«o ñSeguinteò, ® direcionado para a Sec«o A 
(Adequação/Habilitação) da Parte IV (Critérios de seleção) do DEUCP. Caso a entidade 
concorrente, em conformidade com o ponto 9) do prese nte Anexo, possuir o alvará de 
empreiteiro de obras públicas necessário para habilitar o concorrente no âmbito do presente 
procedimento, deve selecionar ñSimò. Caso contr§rio, selecionar ñN«oò. 

 

 
 






























